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A consulta ao inteiro teor do processo deve ser realizada no endereço https://consultaunificadapje.
.tse.jus.br/#/public/resultado/0600379-77.2023.6.00.0000

Brasília, 26 de junho de 2023.
Moisés Lima Mascarenhas
Coordenadoria de Processamento

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600381-47.2023.6.00.0000

PROCESSO
: 0600381-47.2023.6.00.0000 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (BRASÍLIA - 
DF)

RELATOR : Ministro Floriano de Azevedo Marques
Destinatário : interessados
FISCAL DA LEI : Procurador Geral Eleitoral
REQUERENTE : PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO (PSD) - NACIONAL
ADVOGADO : THIAGO FERNANDES BOVERIO (22432/DF)
ADVOGADO : THIAGO LOMBARDI ANTUNES DE ALMEIDA (367332/SP)
RESPONSÁVEL : GILBERTO KASSAB
ADVOGADO : THIAGO FERNANDES BOVERIO (22432/DF)
ADVOGADO : THIAGO LOMBARDI ANTUNES DE ALMEIDA (367332/SP)
RESPONSÁVEL : RICARDO PASSARELLI
ADVOGADO : THIAGO FERNANDES BOVERIO (22432/DF)
ADVOGADO : THIAGO LOMBARDI ANTUNES DE ALMEIDA (367332/SP)

EDITAL DE ABERTURA DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
PARTIDO POLÍTICO
(expedido conforme § 2º do art. 31 da Resolução-TSE nº 23.604/2019)
A Coordenadoria de Processamento da Secretaria Judiciária do Tribunal Superior Eleitoral, nos
termos do § 2º do artigo 31 da Resolução-TSE nº 23.604/2019, FAZ SABER ao Ministério Público
Eleitoral e aos partidos políticos que se encontra aberto, com publicação deste ato no Diário da
Justiça Eletrônico, o prazo de 5 (cinco) dias para impugnar a prestação de contas apresentada.
No mesmo prazo, os legitimados podem apresentar ação autônoma, a ser autuada na classe
Representação Especial (RepEsp), com processamento na forma do artigo 22 da Lei
Complementar nº 64/1990, para relatar fatos, indicar provas e pedir abertura de investigação para
a apuração de qualquer ato que viole as prescrições legais ou estatutárias a que, em matéria
financeira, os partidos e seus filiados estejam sujeitos (art. 35 da Lei nº 9.096/95).
A consulta ao inteiro teor do processo deve ser realizada no endereço https://consultaunificadapje.

.tse.jus.br/#/public/resultado/0600381-47.2023.6.00.0000
Brasília, 26 de junho de 2023.
Rayme Silva Nery
Coordenadoria de Processamento

ATOS DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 447 DE 12 DE JUNHO DE 2023.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das

http://www.tse.jus.br/
https://consultaunificadapje.tse.jus.br/#/public/resultado/0600379-77.2023.6.00.0000
https://consultaunificadapje.tse.jus.br/#/public/resultado/0600379-77.2023.6.00.0000
https://consultaunificadapje.tse.jus.br/#/public/resultado/0600381-47.2023.6.00.0000
https://consultaunificadapje.tse.jus.br/#/public/resultado/0600381-47.2023.6.00.0000
lucas.rocha
Realce



Ano 2023 - n. 132 Brasília, terça-feira, 27 de junho de 2023 209

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (DJE/TSE). Documento assinado digitalmente conforme MP n. 
2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado 

no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso ,inciso XIII do art. 116 do Regulamento Interno
RESOLVE:
Art. 1º Fica delegada à pessoa titular da Secretaria de Administração e à respectiva substituta a
competência para atuarem como representantes do Tribunal Superior Eleitoral na assinatura de
anotações de responsabilidade técnica (ART) e de registros de responsabilidade técnica (RRT)
perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e o Conselho de Arquitetura e
Urbanismo (CAU) ou demais órgãos fiscalizadores de obras e posturas, relativamente a contratos
firmados pelo Tribunal.
Parágrafo único. Fica autorizada eventual subdelegação dessa competência às servidoras
designadas e aos servidores designados como fiscais técnicos em contratações de Engenharia e
/ou Arquitetura, à pessoa titular da unidade de Engenharia e/ou Arquitetura e às respectivas
substitutas.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 23/06/2023, às 15:31, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2504717&crc=0AE2C840
informando, caso não preenchido, o código verificador 2504717 e o código CRC 0AE2C840.
2022.00.000014834-8
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